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DECRETO N.º 3827/2021, DE 10 DE MARÇO DE 2021. 

“Que altera membros do Conselho Municipal de Educação de Iracemápolis”. 

 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI, Prefeita Municipal de Iracemápolis, 

Estado de São Paulo.  

Usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em principal a Lei Orgânica do 

Município; 

Considerando o dispositivo na Lei nº 1020/97 de 05 de maio de 1997 e reorganizada pela 

Lei Municipal nº 1836/2010 de 10 de agosto de 2010; 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica alterado o Conselho Municipal de Educação de Iracemápolis, 

integrado pelos seguintes Membros: 

 

I - Representantes do Poder Executivo 

Sra Vilceia Salvino da Silva Correa – Titular  

Sra Maisa Morato Lino – Suplente  

II - Representantes da Coordenadoria Municipal de Educação 

Sra Fabiana de Aguiar Inez – Titular  

Sra Katia Alves de Oliveira Fontanin – Suplente  

III - Representantes dos Docentes Efetivos da Rede Municipal de Ensino 

Sra. Viviane Cristina Pedronetti – Titular  

Sra. Fabiana Renata Siqueira de Vasconcelos – Suplente  

Sra. Neusa Silva de Jesus Almeida – Titular  

Sra. Maria José de Paula Campos – Suplente  

IV - Representante dos Docentes das Escolas Particulares 

Sra. Francielle Facco Augusti – Titular  

Sra. Milena Franco Mello – Suplente  

V - Representantes dos Servidores Administrativos Efetivos da Rede Municipal de 

Ensino 

Sra Flávia Cristina Mansur – Titular  

Sra Érica Maria Ratto Barbosa – Suplente  

VI - Representantes dos Pais de Alunos da Rede Municipal de Ensino 

Sra Glaucia Maria Pedronetti Demarchi – Titular  

Sra Claudineia Lopes de Souza – Suplente 

Sr   Rafael Poletti - Titular  

Sra Renata Lima dos Santos– Suplente 

VII - Representante do Conselho Tutelar do Município 

Sra Jaqueline Araújo Guicho Correa – Titular 

Sr Valter Aparecido Franco de Campos – Suplente 

Art. 2.º - A Diretoria  Executiva do Conselho Municipal de Educação fica constituída 

pelos seguintes Membros: 

Presidente do Conselho: Neusa Silva de Jesus Almeida 

Vice-presidente: Fabiana de Aguiar Inez 

1ª Secretária: Vilceia Salvino da Silva Correa 

2ª Secretária: Flávia Cristina Mansur 

Art. 3.º - A duração do mandato será de 3 (três) anos. 

 

Art. 4.º - Esta nomeação será sem ônus para o Município. 

 

Art. 5.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

CUMPRA-SE. 

Iracemápolis, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um. 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI 

- Prefeita Municipal – 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EMERGENCIAL PARA 

CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE POR PRAZO 

DETERMINADO Nº 001/2021. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS, usando das atribuições legais, 

estabelece a ABERTURA DE INSCRIÇÕES para Processo Seletivo Público Simplificado, 

visando selecionar profissionais de saúde para atuar em caráter temporário nas unidades de 

saúde municipais, nos termos previstos no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 

inciso II do artigo 2º da Lei Federal nº 8.745/93, Deliberação TC-A-15248/026/04, 

Comunicado SDG 14/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Lei Municipal 

n.º 1480/2004.  

Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em 

Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo Coronavírus;  

Considerando a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 

o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019;  

Considerando a declaração de pandemia decorrente do coronavírus (COVID-19) pela 

Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;  

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a regulamentação 

e operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;  

Considerando que se trata de um evento complexo, que demanda esforço conjunto de todo 

o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de 

medidas proporcionais e restritas aos riscos;  

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública;  

Considerando o Decreto de nº 64.881, de 22 de março de 2020, do Governo do Estado de 

São Paulo, que decretou a quarentena em todos os Municípios do Estado de São Paulo;  

 

Considerando o Decreto de nº 65.545, de 03 de março de 2021, do Governo do Estado de 

São Paulo, que decretou em todo o território do Estado de São Paulo a Fase Vermelha, com 

toque de restrição de circulação de pessoas; 

 

Considerando o Decreto Municipal n.º 3814, de 23 de Fevereiro de 2021, que reconhece o 

estado de calamidade pública;  
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Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle 

e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública. 

 

Torna público necessidade de contratar, por tempo determinado, profissionais de saúde para 

o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19) na rede de saúde pública do Município, submetendo-se às 

instruções deste Edital.  

I - DISPOSIÇÃO GERAL.  

1.1 As contratações  ocorrerão  por  prazo  determinado de 12 (doze)  meses, po-

dendo ser  

prorrogado, desde que subsistam os motivos da temporariedade da contratação. 

1.2 OS  CONTRATOS  TEMPORÁRIOS  FIRMADOS  PODERÃO SER DES-

FEITOS  

EM PRAZO ANTERIOR A 12 (DOZE) MESES EM CASO DA NECESSIDADE 

EMERGENCIAL DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19), QUE 

JUSTIFICOU A CONTRATAÇÃO, DEIXE DE EXISTIR. 

1.3 O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo Simplificado não gera 

para o MUNICÍPIO DE IRACEMÁPOLIS a obrigatoriedade de aproveitar todos os 

candidatos aprovados.  

1.4 A aprovação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na contratação, 

dependendo da sua classificação no Processo Seletivo.  

1.5 As vagas oferecidas mediante este Processo Seletivo Simplificado são para o Município 

de Iracemápolis/SP e os locais de trabalho serão definidos no ato da contratação e poderão 

ser alterados no decorrer da vigência do contrato.  

II - DOS CARGOS, REQUISITOS, JORNADA DE TRABALHO, DESCRIÇÃO DAS 

ATRIBUIÇÕES, QUANTITATIVO E SALÁRIO.  

Cargo  Jornada de 
Trabalho 
Semanal 

Requisitos Quantidade Salário 

Técnico de 
Enfermagem 
 
 
 

40 horas 
ou 

12x36 ** 

Titular do 
diploma ou 
certificado de 
técnico de 
enfermagem, 
expedido de 
acordo com a 
legislação e 
registrado no 
órgão 
competente.  

10 R$ 1.766,68 
* 

* Salário estipulado + (mais) Vale Alimentação no valor de R$ 575,00. 

** Conforme necessidade da Administração. 

III - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO  

3.1 São condições para participação do processo seletivo:  

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro, nos termos em que dispuser a legislação 

específica;  

b) Ter, na data da admissão, idade mínima de 18 anos;  

c) Ter, na data de admissão, idade máxima de 58 anos completos, pois pessoas acima de 60 

anos são grupo de risco para o COVID-19;  

d) Encontrar-se no gozo dos direitos políticos;  

e) Encontrar-se em dia no cumprimento das obrigações militares e eleitorais;  

f) Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou 

demonstrar o cumprimento integral das penas que lhe tenham sido cominadas ou cujas penas 

estejam prescritas;  

g) Não registrar antecedentes criminais oriundos de sentença transitada em julgado ou 

demonstrar o cumprimento integral das penas conforme dispõe a Lei Municipal n.º 2.420 de 

15 de Maio de 2020. 

h) Possuir a escolaridade exigida ou a habilitação profissional formal para o exercício das 

atribuições inerentes ao cargo;  

i) Não ter sido demitido de cargo ou emprego da Administração Pública em virtude de 

aplicação de sanção disciplinar oriunda de regular processo administrativo disciplinar ou de 

sentença transitada em julgado, nos últimos 08 (oito) anos; 

j) Não incidir nas hipóteses de inelegibilidade previstas na legislação federal.  

k) Não possuir doenças crônicas tais como hipertensão, diabetes, doenças respiratórias, 

doenças cardiovasculares, insuficiência renal crônica, doenças imunossupressoras, gestante, 

entre outras, pois caracterizam grupo de risco para o COVID-19.  

3.2 No ato da inscrição não serão solicitados comprovantes das exigências contidas no item 

3.1, sendo obrigatória a sua comprovação quando da convocação para ingresso no 

cargo, sob pena de desclassificação automática, não cabendo recurso.  

IV - DA ENTREGA DE CURRÍCULOS  

4.1 Não haverá taxa de inscrição.  

4.2 A inscrição no Processo Seletivo será feita mediante o envio Anexo I – Requerimento 

de Inscrição, currículo e os documentos comprobatórios para pontuação, através do e-mail 

processoseletivocovid19@saude.iracemapolis.sp.gov.br. 

4.3 O período de recebimento do e-mail será das 09horas do dia 15 de março às 20h00 do 

dia 16 de março de 2021;  

4.4 O candidato será responsável pela exatidão das informações contidas no seu currículo. 

Qualquer informação falsa prestada ou informação não comprovada geram a eliminação e 

afastamento do candidato no processo.  

4.5 Não serão objetos de análise os currículos enviados em endereço eletrônico diverso  

do indicado.  

4.6 A entrega do currículo implica aceitação tácita das condições exigidas para concorrer à 

função pretendida e submissão às normas expressas neste Edital. 

V - DA SELEÇÃO  

5.1 A “Comissão para realização do Processo Seletivo Simplificado de Contratação de 

Profissionais de Saúde nº 001/2021” será responsável pela avaliação e seleção dos 

candidatos que atendam aos requisitos técnicos e administrativos exigidos neste instrumento 

convocatório.  

5.2 Análise de currículo: A seleção curricular será efetuada através da análise do currículo 

mailto:processoseletivocovid19@saude.iracemapolis.sp.gov.br
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conforme anexo I;  

5.3 Na hipótese de empate entre os candidatos no processo seletivo, será adotada como 

critério de desempate, a idade, valendo para esse fim, a maior idade.  

5.4 A listagem final dos classificados será divulgada no site oficial da Prefeitura e publicado 

na Imprensa Oficial Eletrônica do Município. 

VI - DOS RECURSOS  

6.1 Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados, perante a organizadora, 

no prazo de 01 (um) dia útil, contados do primeiro dia subsequente à data do resultado da 

classificação.  (Modelo Anexo). 

VII - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos por função, observada a necessidade do Município de Iracemápolis e o limite 

fixado pela legislação vigente referente à despesa de pessoal.  

7.2 A convocação dos candidatos será realizada por contato telefônico ou e-mail em 

decorrência da urgência da contratação, sem prejuízo de posterior publicação da lista de 

convocados na imprensa oficial do Município.  

7.3 O candidato que vier a ser convocado assinará contrato de trabalho que se regerá pelos 

preceitos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.  

7.4 Por ocasião da contratação, será exigido do candidato o documento original relativo à 

confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência 

ou eventual irregularidade implicará imediata eliminação do PROCESSO SELETIVO, 

anulando-se todos os atos decorrentes da sua inscrição.  

7.5 O candidato deverá apresentar, ainda, os documentos Profissional nos moldes exigidos 

pela CLT e Legislação Municipal. 

7.6. A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a 

contratação.  

VIII - DA RESCISÃO  

8.1. O contrato firmado de acordo com o previsto neste Edital extinguir-se-á:  

a) pelo término do prazo contratual;  

b) por iniciativa do contratado;  

c) por iniciativa da Administração Municipal; 

d) quando o contratado incorrer em infração disciplinar punível de demissão.  

e) pelo término da pandemia. 

IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

9.1 A inscrição do candidato importa no conhecimento das presentes instruções e na 

aceitação tácita das condições do Processo Seletivo Público, tais como se acham 

estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes.  

9.2 O candidato será considerado desistente e excluído do Processo Seletivo Simplificado 

quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar desistência 

por escrito.  

9.3 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da Contratação, acarretarão a 

nulidade da inscrição com todas as decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal.  

9.4 Os casos omissos serão decididos pela “Comissão para realização do Processo Seletivo 

Simplificado de Contratação de Profissionais de Saúde nº 01/2021”.  

Iracemápolis, 08 de Março de 2021. 

NELITA CRISTINA MICHEL FRANCESCHINI 

- Prefeita Municipal - 

RESOLUÇÃO N°. 02/2021, de 10 de março de 2021. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

foram conferidas por Lei: 

Considerando, a deliberação da plenária realizada em 10 de março de 2021 aprova a 

Retificação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-Financeira do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS de Serviços/Programas - Ano: 2018. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a Retificação do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico-

Financeira do Sistema Único de Assistência Social – SUAS – de Serviços/Programas - Ano: 

2018.  

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Iracemápolis, 10 de março de 2021. 

Cleide Machado Guimarães 

Presidente Conselho Municipal de Assistência Social 

RESOLUÇÃO CMDCA 

Nº 001/2021 

 

“Dispõe sobre a composição das Comissões Permanentes e Especiais do CMDCA para o 

mandato 2021/2023” O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Iracemápolis - CMDCA, no uso de suas atribuições previstas na Lei Federal nº 8.069/90 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e na Lei Municipal nº 973 de 20 de dezembro 

de 1995, no exercício de sua função deliberativa e controladora das ações da Política 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Iracemápolis, em Reunião Ordinária 

realizada no dia 02 de março de 2021, na Sala de Reuniões do Centro de Referência da 

Assistência Social - CRAS, localizado na Rua: José Ometto, nº. 200 – Bairro: Centro, 

RESOLVE:  

Art. 1º Ficam compostas as Comissões Permanentes  do CMDCA Iracemápolis, conforme 

previsto em seu Regimento Interno, da forma que segue: 

I- Comissão Permanente de Registro, Reavaliação e Análise de Projetos 

 

Finalidade:  

 

A– discutir e emitir parecer sobre registro de OSC, inscrição e reavaliação de programas de 

instituições governamentais e não governamentais para o atendimento protetivo e 

socioeducativo, conforme os regimes definidos no artigo 90 da Lei nº 8.069/1990 - Estatuto 

da Criança e do Adolescente; 
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B - sistematizar e publicizar informações sobre registro de OSC’s e/ou inscrição de 

programas governamentais e não governamentais; 

C - realizar reuniões e visitas técnicas para a concessão e renovação do registro, quando 

necessário; 

D - monitorar o vencimento dos registros e a reavaliação dos programas; 

E - apontar as necessidades para o reordenamento das organizações da sociedade civil e dos 

órgãos da administração pública, de forma a atender os princípios e demais dispositivos 

expressos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Composição: 

Coordenador:   Francieli Lima Santos 

Relator:            Priscila Antonia Ferraz Pereira 

Membros:         Sabrina Raquel Rosada de Oliveira 

 Stefany Camila de Oliveira 

 Benedita Simone Granso Rossetti 

 

II- Comissão Permanente de Prestação de Contas 

 

Finalidade: 

 

A – realizar a gestão do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente , com a 

análise de extratos, balancetes e balanços; 

B - elaborar o Plano de Aplicação de recursos do CMDCA e do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente para subsidiar o planejamento orçamentário do 

CMDCA e a abertura de editais; 

C - participar da elaboração da proposta orçamentária destinada à execução das políticas 

públicas de atendimento voltadas à criança e ao adolescente; 

D - fiscalizar e controlar o cumprimento da aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 

Composição: 

Coordenador:   Maria Lúcia Grillo Cardoso 

Relator:            Ana Paula de Campos Camargo Neves 

Membros:         Giovana Tavares da Silva 

 Henrique Campos Pedroso 

 Benedita Simone Granso Rossetti 

 

III- Comissão Permanente de Divulgação e Mobilização  

Finalidade:  

 

A - acompanhar as ações e políticas públicas de promoção, proteção e defesa dos direitos da 

criança e do adolescente; 

B - planejar a realização de eventos, seminários, palestras, conferências municipais, 

encontros e oficinas, para a promoção dos direitos da criança e do adolescente; 

C – Buscar recursos para o Fundo Municipal dos Direitos das Crianças e Adolescentes juntos 

às empresas e pessoas  físicas, por meio de doações a serem abatidas do Imposto de Renda; 

D - divulgar o ECA (Lei Federal n.º 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 

do Adolescente) no âmbito do Município. 

 

Composição: 

 

Coordenador:   Rodolfo Henrique Simião 

Relator:            Sidnei Aparecido Buck 

Membros:         Mirene Conceição Pereira 

 Rosângela Biscaro Chiocheti 

 Fabiana de Aguiar Inês 

 

IV- Comissão Permanente de Legislação 

 

Finalidade: 

 

A - elaboração e análise de leis, resoluções e editais; 

B -ser responsável pela elaboração de editais e seleção de propostas para a aplicação de 

recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

C – ser responsável pela revisão periódica, a cada 2 anos, do Regimento Interno do CMDCA. 

 

Composição: 

 

Coordenador:   Priscila Antonia Ferraz Pereira 

Relator:            Francieli Lima Santos  

Membros:         Sabrina Raquel Rosada de Oliveira 

 Henrique Campos Pedroso 

 Maria Lúcia Grillo Cardoso 

 

V- Comissão de Articulação com o Conselho Tutelar 

 

Finalidade: 

 

A - promover a interlocução entre CMDCA e Conselho Tutelar; 

B- receber e apurar denúncias referentes ao Conselho Tutelar. 

 

Composição:  

 

Coordenador:   Priscila Antonia Ferraz Pereira 

Relator:            Rodolfo Henrique Simião 

Membros:         Sabrina Raquel Rosada de Oliveira 

 Sidnei Aparecido Buck 

 Maria Lúcia Grillo Cardoso 

 

VI- Comissão de Ética 

 

Finalidade: 

 

A- zelar para que o conselho atue dentro dos princípios éticos;  

B- orientar os conselheiros para que respeitem o sigilo dos assuntos tratados nas reuniões; 

C-  promover a apuração de eventuais infrações que afrontem a legislação vigente bem como 

ilícitos administrativos. 

 

Composição: 

Coordenador:   Rodolfo Henrique Simião 

Relator:            Maria Lúcia Grillo Cardoso 

Membros:         Ana Paula de Campos Camargo Neves 

 Priscila Antonia Ferraz Pereira 

 Henrique Campos Pedroso 

 

Art.  2° - O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 

Iracemápolis é membro nato de todas as comissões; 

Art. 3º- As Comissões Permanentes deverão enviar à Secretaria Executiva, no prazo máximo 

de 10 (dez) dias após a realização das reuniões, o Relatório com os pareceres da comissão 

sobre as matérias analisadas;  

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 Iracemápolis, 08 de março de 2021.  

Paulo Giovani de Lima 

Presidente 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO – PREGÃO PRESENCIAL 06/2021 

A Diretoria de Compras e Licitações do Município de Iracemápolis nas dependências do 

Paço Municipal, à Rua Antônio Joaquim Fagundes, 237, Centro, Iracemápolis/SP, CEP: 

13.495-000, Telefone (19) 3456-9200, torna público que fica SUSPENSO “sine die”, o 



 

Diário Oficial 
Município de Iracemápolis 

Nº 041 - ANO IX 
Quarta – Feira, 10 de Março 

de 2021 

Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
www.iracemapolis.sp.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 
 

5 

Edital do Pregão Presencial 06/2021, tendo como objeto a Contratação de laboratório de 

análise especializada com certificação ISO 17025 para prestação de serviços de coleta e 

análise de água na ETA, captações superficiais (mananciais), rede de distribuição e efluentes 

do município de Iracemápolis. Assim que houver as adequações, o edital será reaberto e 

republicado. Iracemápolis/SP, 09 de março de 2021. 

EXTRATO 3º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO nº 008/2018 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS – SP, 

CONTRATADO: LAR NOVA VIDA DE ARARAS, CNPJ DO CONTRATADO: 

60.728.912/0001-06, OBJETO: Promover Serviço de Acolhimento institucional para 

Crianças e Adolescentes — Modelo Casa-Lar, conforme Lote 01, para consecução da Meta 

de 10 Atendimentos no acolhimento de crianças e adolescentes e, situação de risco, 

oferecendo-lhes proteção, segurança e educação para seu completo desenvolvimento 

psicossocial, proporcionando um lar acolhedor. VALOR: R$210.000,00 (Duzentos e Dez 

Mil Reais), Prazo de Vigência: 01/01/2021 a 30/06/2021, Data da Assinatura: 11/02/2021 

BALANÇO PATRIMONIAL ÁGAPE MISSÕES URBANAS 

EXERCÍCIO 2020 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES AO EXERCÍCIO FINDO 

EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

 

 

 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO (Em Reais) 

PATRIMÔNIO SOCIAL   2020 2019 

Patrimônio Social no início do período   15.108,32 27.083,26 

(+) Ajustes de Avaliação Patrimonial    
                  

-    

                  

-    

(-) Ajustes de exercícios anteriores   
                  

-    

                  

-    

(-) Superávit/Déficit do exercício   -4.179,91 
-

11.974,94 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL NO FINAL 

DO EXERCÍCIO 
  10.928,41 15.108,32 

 

NE 2020 2019

75.936,32        23.156,12        

CIRCULANTE 62.998,99        8.671,66          

DISPONIBILIDADES 54.753,58        2.255,03          

ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 54.753,58        2.255,03          

Sem Restrição 1.560,55          2.255,03          

Caixa e Bancos 9,69                  9,69                  

Aplicação Financeira 1.550,86          2.245,34          

Com Restrição 53.193,03        -                    

Caixa e Bancos -                    -                    

Aplicação Financeira 53.193,03        -                    

CRÉDITOS A RECEBER 8.245,41          6.416,63          

ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 8.245,41          6.416,63          

Com Restrição 8.245,41          6.416,63          

Termo de Colaboração 0006/2019 - P M Iracemápolis -                    6.416,63          

Termo de Colaboração 0006/2020 - P M Iracemápolis 8.245,41          -                    

NÃO CIRCULANTE 12.937,33        14.484,46        

IMOBILIZADO 12.937,33        14.484,46        

ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 12.937,33        14.484,46        

Sem Restrição 12.419,62        13.901,83        

Imobilizado 18.156,40        17.708,40        

(-) Depreciação Acumulada (5.736,78)         (3.806,57)         

Com Restrição 517,71             582,63             

Imobilizado 650,00             650,00             

(-) Depreciação Acumulada (132,29)            (67,37)              

75.936,32        23.156,12        

CIRCULANTE 65.007,91        8.047,80          

OBRIGAÇÕES DE CURTO PRAZO 65.007,91        8.047,80          

ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 65.007,91        8.047,80          

Sem restrição 2.091,33          1.631,13          

Fornecedores 555,00             -                    

Aluguel a Pagar 1.303,33          1.398,13          

Obrigações Previdenciárias -                    -                    

Outras Obrigações Tributárias 233,00             233,00             

Com restrição 62.916,58        6.416,67          

Fornecedores - Termo de Colaboração 4.449,52          3.750,30          

Terceiros a Pagar e Aluguel - Termo de Colaboração 4.896,34          880,00             

Fornecedores - Termo de Fomento 8.284,99          -                    

Aluguel a Pagar - Termo de Fomento 3.500,00          1.550,67          

Outras Obrigações Tributárias - Termo de Fomento 29,12                15,70                

PM Iracemápolis - Termo de Colaboração nº 006/2019 0,04                  -                    

Obrigações Previdenciárias 363,00             220,00             

Recursos de Projetos 41.393,57        -                    

PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIAL 10.928,41        15.108,32        

PASSIVO

BALANÇO PATRIMONIAL (Em Reais)

DESCRIÇÃO

ATIVO

NE 2020 2019

RECEITAS TOTAIS 606.304,67     687.060,67     

RECEITAS DE ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 606.293,49     686.696,87     

Subvenções 88.653,86        77.000,00        

P M Iracemápolis Termo de Colaboração 006/2019 -                    77.000,00        

P M Iracemápolis Termo de Colaboração 006/2020 88.653,86        -                    

Convênios 114.470,59     50.745,07        

TJ/SP Rendimento Líquido de Aplicação Financeira -                    48,19                

P M Iracemápolis Termo de Fomento 114.470,49      50.696,88        

P M Iracemápolis Termo de Fomento - Desc Obtido 0,10                  -                    

Doações 34.418,09        45.222,76        

Doações de Pessoas Físicas 22.958,33        43.822,76        

Doações de Pessoas Jurídicas 11.459,76        1.400,00          

Outras Receitas 368.750,95     513.729,04     

Receita de gratuidade atendimento a crianças e adolescentes 318.000,00      -                    

Receitas de eventos e promoções 4.103,00          9.464,00          

Isenção de contribuição Social Usufruída INSS 4.107,95          3.718,00          

Trabalho Profissional Voluntário 42.540,00        106.960,00      

Bolsa Integral Atendimento a Crianças e Adolescentes 393.587,04      

OUTRAS RECEITAS NÃO VINCULADAS ÀS ATIVIDADES 11,18                363,80             

Receitas Financeiras 11,18                363,80             

Rendimento Líquido de Aplicação Financeira 11,18                363,80             

DESPESAS TOTAIS 610.484,58     699.035,61     

DESPESAS COM ATIVIDADES DE ASSSISTÊNCIA SOCIAL 608.538,78     697.511,57     

Pessoal Sem Vínculo Empregatício -                    -                    

Autônomo -                    -                    

Despesas Administrativas 40.766,38        62.324,59        

Depreciação 1.995,13          1.970,76          

Alimentação 1.826,14          -                    

Aluguéis 23.587,24        31.733,53        

Energia Elétrica 78,97                1.574,71          

Água e Esgoto -                    43,33                

Telefone e Internet 437,82             255,23             

Propaganda e Publicidade 493,00             706,00             

Manutenção de bens 1.321,80          736,00             

Combustíveis e lubrificantes 3.670,00          1.329,48          

Serviços prestados por terceiros - Pessoa Jurídica 275,00             8,70                  

Serviços prestados por terceiros - Pessoa Física 800,00             -                    

Supervisor 400,00             18.520,00        

Professores 460,00             -                    

Material de uso e consumo 3.639,02          1.874,06          

Despesas diversas 1.782,26          3.572,79          

Despesas com Projetos/Atividades 567.772,40     635.186,98     

P M Iracemápolis Termo de Colaboração 88.653,86        77.000,04        

P M Iracemápolis Termo de Fomento 114.470,59      50.696,88        

Convênio TJ/SP -                    3.225,02          

Bolsa Integral atendimento a crianças e adolescentes 318.000,00      393.587,04      

Trabalho Voluntário 42.540,00        106.960,00      

INSS Patronal - Benefício Fiscal 4.107,95          3.718,00          

DESPESAS NÃO VINCULADAS ÀS ATIVIDADES 1.945,80          1.524,04          

Despesas Financeiras 1.945,80          1.524,04          

Tarifas Bancárias 1.945,70          1.513,16          

Juros e Encargos Bancários 0,10                  10,88                

RESULTADO DO EXERCÍCIO (4.179,91)         (11.974,94)      

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (Em Reais)

DESCRIÇÃO
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS REFERENTES 

AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

NOTA 1 – CONTEXTO OPERACIONAL 

A Ágape Missões Urbanas com sede em Iracemápolis SP, é constituída sob a forma de 

entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, reconhecida entidade de utilidade 

pública municipal através da Lei Municipal nº 2.154 de 15/12/2014 e CEBAS Certificado 

de Entidade Beneficente de Assistência Social – Portaria nº 123 de 07/06/2018 – Protocolo 

nº 71000.017117/2018-16.53613/2018. 

OBJETIVOS DA ENTIDADE 

A Ágape Missões Urbanas tem como objetivo principal promover o apoio à educação de 

nível profissional e técnico, ao ensino de esportes, dança, música, idiomas, arte e cultura, 

além de serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas, com o objetivo 

de beneficiar a comunidade em geral. 

NOTA 2 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2020, a 

entidade adotou a Lei das Sociedades por Ações – Lei nº 6.404/76 e suas alterações 

promovidas pelas Leis nº 11.638/07 e nº 11.941/09, nos aspectos relativos à elaboração e 

divulgação das demonstrações contábeis. 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas 

no Brasil, quanto às características qualitativas da informação contábil através da Resolução 

CFC nº 1.376/11 NBC TG 26 – que trata da Apresentação das Demonstrações Contábeis e 

outras normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, aplicáveis às Entidades 

sem fins lucrativos e especialmente a Resolução do Conselho nº 1.409/12 – ITG 2002 (R1) 

que estabelece novos critérios de avaliação e de reconhecimento dos valores patrimoniais e 

de escrituração das demonstrações contábeis das Entidades Sem Finalidade de Lucros. 

As demonstrações de 31 de dezembro de 2020 estão apresentadas de acordo com as novas 

práticas brasileiras destacando-se o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado, 

Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido, Demonstração do Fluxo de Caixa e 

Demonstração do Valor Adicionado. 

NOTA 3 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

A Ágape Missões Urbanas mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e 

fatos administrativos, por meio de processo eletrônico. Os registros contábeis contém 

número de identificação dos lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem 

externa ou interna, ou, na sua falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a 

prática de atos administrativos. As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, 

elaborada por disposições legais e estatutárias, serão transcritas no “Diário” da Entidade. 

A documentação contábil da Ágape Missões Urbana é composta por todos os documentos, 

livros, papéis, registros e outras peças que apoiam e compõem a escrituração contábil. A 

documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas 

essenciais, definidas na legislação técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A 

Entidade mantem em boa ordem a documentação contábil. 

NOTA 4 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

Destacam-se como principais práticas contábeis adotadas: 

a) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Conforme determina a Resolução CFC nº 1.296/10 (NBC TG 03) – Demonstração do Fluxo 

de Caixa e Resolução do CFC nº 1.376/11 (NBC TG 26) – Apresentação das Demonstrações 

2020 2019

280.012,31       180.049,23       

234.515,46       124.500,01       

-                    -                    

34.418,09         45.222,76         

285,13              862,46              

10.793,63         9.464,00           

(227.065,76)      (192.046,85)      

(116.879,95)      (136.377,62)      

(3.964,95)          (3.742,00)          

(3.797,72)          (1.728,10)          

Fornecedores (100.188,23)      (48.234,65)        

(2.234,91)          (1.964,48)          

52.946,55         (11.997,62)        

(448,00)             -                    

Recursos Recebidos pela Venda de Bens -                    -                    

Outros Rendimentos por Investimentos Realizados -                    -                    

Aquisição de Bens e Direitos para o Ativo (448,00)             -                    

(=) CAIXA LÍQUIDO ANTES DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (448,00)             -                    

-                    -                    

Recebimento de Empréstimos -                    -                    

Outros Recebimentos por Financiamentos -                    -                    

Pagamentos de Empréstimos -                    -                    

Pagamentos de Arrendamento Mercantil -                    -                    

-                    -                    

52.498,55         (11.997,62)        

Disponibilidades no início do período 2.255,03           14.252,65         

Disponibilidades no final do período 54.753,58         2.255,03           

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - Método Direto (Em Reais)

ATIVIDADES OPERACIONAIS

RECURSOS RECEBIDOS

Entidades Governamentais

Entidades Privadas

Doações e Contribuições Voluntárias

Rendimentos Financeiros

Outros Eventos

PAGAMENTOS REALIZADOS

Aquisição de Bens e Serviços

Salários e Encargos Sociais do Pessoal Administrativo

Contribuições Sociais, Impostos e Taxas

Outros Pagamentos

(=) CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

(=) CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Variação (aumento ou diminuição) das Disponibilidades

2020 2019

Receitas 606.304,67     687.060,67     

Município de Iracemápolis - Termo de Colaboração 88.653,86        77.000,00        

Receita de Termo de Fomento 114.470,59      50.690,88        

Ofertas, Dízimos, Doações, e Demais Eventos 38.521,09        54.686,76        

Receita Gratuidade - Atendimento 318.000,00      393.587,04      

Trabalho Profissional Voluntário 42.540,00        106.960,00      

Receitas Financeiras 11,18                417,99             

Isenção de Contribuição Social Usufruída - INSS 4.107,95          3.718,00          

Doação de Bens -                    -                    

Outras Receitas Operacionais -                    -                    

VALOR ADICIONADO BRUTO 606.304,67     687.060,67     

(-) Depreciação e Amortização (1.995,13)         (1.970,76)         

VALOR ADICIONADO LÍQUIDO 604.309,54     685.089,91     

DISTRIBUIÇÃO DO VALOR ADICIONADO 608.489,45     697.064,85     

Despesas Administrativas 38.771,25        60.353,83        

Honorários Profissionais Voluntários 42.540,00        106.960,00      

Despesa Termo de Colaboração 88.653,86        76.999,74        

Despesa Termo de Fomento 114.470,59      50.696,36        

Bolsa Integral - Atendimento de Crianças e Adolescentes 318.000,00      393.587,04      

Outras Despesas Operacionais 6.053,75          8.467,88          

Déficit ou Superávit (4.179,91)         (11.974,94)      

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO (Em Reais)

DESCRIÇÃO
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Contábeis, os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 

depósitos a vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as mesmas 

características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou até 90 (noventa) dias e 

que estão sujeitos a risco insignificante de mudança de valor. 

 

b) APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos 

dos rendimentos pró-rata até a data das demonstrações contábeis. 

c) CRÉDITOS A RECEBER 

Os créditos a receber da entidade referem-se a subvenções governamentais e estão em 

conformidade com seus efetivos valores reais incluindo as subvenções governamentais 

conforme NBC TG 07 – Subvenção e Assistência Governamental. 

d) IMOBILIZADO E INTANGÍVEL 

Os bens integrantes do ativo imobilizado e intangível estão demonstrados pelos custos de 

aquisição ou construção, corrigidos monetariamente, deduzidos das depreciações calculadas 

pelo método linear, pelas taxas estabelecidas pela Secretaria da Fazenda Federal. 

Outros gastos são imobilizados apenas quando há uma expectativa de benefícios 

econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é reconhecido no 

resultado como despesa quando incorrido. 

 

 

e) PASSIVO CIRCULANTE E NÃO CIRCULANTE 

Os passivos circulantes e não circulantes estão demonstrados pelos valores conhecidos ou 

calculáveis acrescidos dos correspondentes encargos incorridos, até a data das 

demonstrações contábeis. Os passivos circulantes e não circulantes estão registrados com 

base em taxas de juros que refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação. 

e).1 – O valor de Aluguel a Pagar registrado no Passivo Circulante no valor de R$ 8.396,34 

em 31/12/2020, será quitado no ano de 2021 com saldo de recursos do Termo de Fomento 

nº 0001/2020 e Termo de Colaboração da Prefeitura Municipal de Iracemápolis.   

f) PRAZOS 

Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício seguinte foram 

classificados como circulantes. 

g) PROVISÕES PARA FÉRIAS E ENCARGOS 

Nos exercício em análise, a entidade não possui pessoal com vínculo empregatício, porem 

à medida que houver esse tipo de despesa, ela será baseada nos direitos adquiridos pelos 

empregados até a data das demonstrações contábeis. 

h) RECEITAS E DESPESAS 

As receitas e despesas foram apropriadas obedecendo ao regime de competência. 

i) APURAÇÃO DO RESULTADO 

O resultado foi apurado segundo o Regime de Competência. As receitas de prestação de 

serviços são mensuradas pelo valor justo acordado em contrato e reconhecidas quando for 

provável que benefícios econômicos futuros fluam para a entidade e assim possam ser 

confiavelmente mensurados. Os rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e 

Passivos e suas realizações estão reconhecidas no resultado do período. 

j) SEGREGAÇÃO CONTÁBIL DAS ATIVIDADES 

A entidade atua na área de Assistência Social e segrega as atividades conforme preceitua o 

artigo 33 da Lei nº 12.101/09. 

NOTA 5 – PASSIVO 

Este grupo está composto pelo seu valor nominal e representa o saldo das obrigações com 

fornecedores, fiscais, trabalhistas, tributárias, bem como obrigações com subvenções a 

realizar e provisões sociais. Essas obrigações têm seu prazo de vencimento até o término do 

exercício seguinte. 

NOTA 6 – PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Provisão para contingências. Em 31/12/2020 não foi constituída provisão visto que não há 

processos em andamento contra a entidade. 

NOTA 7 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio 

Social, reduzido da reversão do ajuste de avaliação patrimonial pela depreciação dos 

imóveis, acrescido do resultado de déficit de 2020, no valor negativo de (R$ 871,05). 

NOTA 8 – RECEITAS 

As receitas da entidade oriundas de atividades meio e outras receitas, conforme Estatuto 

Social seguem o critério de somente serem reconhecidas quando for provável que os 

2020 2019 Variação

-              -              -                

53.193,03    -              53.193,03      

9,69            9,69            -                

1.550,86      2.245,34     (694,48)         

Total 54.753,58    2.255,03     (11.997,62)

DISPONIBILIDADE E EQUIVALENTE DE CAIXA (EM REAIS)

Contas

Atividade de Assistência Social Com Restrição

Caixa e Bancos

Aplicações Financeiras

Atividade de Assistência Social Sem Restrição

Caixa e Bancos

Aplicações Financeiras

Saldo Inicial Aquisições Baixas Saldo Final

Com Restrição

650,00         -              -                650,00       

Sem Restrição

Imobilizado 17.708,40    448,00        -                18.156,40   

18.358,40    448,00        -                18.806,40   

MOVIMENTAÇÃO PATRIMONIAL (Em Reais)

Descrição 

Imobilizado

Imobilizado Corrigido 

Acum inicial No período Acum atual

Com Restrição

67,37          64,92          132,29           

Sem Restrição

3.806,57      1.930,21     5.736,78        

3.873,94      1.995,13     5.869,07        

DEPRECIAÇÃO (EM REAIS)

Descrição 

Imobilizado

Imobilizado

Total
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benefícios econômicos associados à transação fluirão para a entidade. Segue abaixo o 

montante de cada atividade/categoria de receita reconhecida durante o período: 

 

As atividades meio sustentáveis possuem previsão estatutária e os recursos obtidos por essas 

receitas são revertidos para atendimento de suas atividades fins. 

NOTA 9 – SUBVENÇÕES E DOAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS 

São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais e 

tem como objetivo principal operacionalizar projeto e atividades pré-determinadas. 

Periodicamente a entidade presta conta de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos 

competentes, ficando a documentação à disposição para qualquer fiscalização. 

Os convênios firmados estão de acordo com o Estatuto Social da entidade as despesas de 

acordo com suas finalidades. 

 

NOTA 10 – VERBAS DE PROJETOS A LIQUIDAR 

Foi contabilizado no Ativo Circulante como Créditos a Receber no montante de R$ 8.245,41 

relativo a receita de Termo de Colaboração nº 0006/2019 – Município de Iracemápolis, cuja 

realização de suas despesas correspondentes ocorrerá após o término do exercício de 2020, 

conforme quadro abaixo: 

 

NOTA 11 – OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

Outras receitas operacionais apresentadas na Demonstração do Resultado do Exercício estão 

discriminadas na tabela a seguir: 

 

 

NOTA 12 – DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 

Os recursos da entidade foram aplicados em suas finalidades institucionais demonstrados 

pelas suas despesas e investimentos patrimoniais.  

 

NOTA 13 – RESULTADO DO PERÍODO 

O déficit no período no valor de R$ 4.179,91 está demonstrado no grupo do Patrimônio 

Social em conformidade com as exigências legais. 

 

NOTA 14 – DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA 

A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo Método Direto. 

 

NOTA 15 – GRATUIDADES CONCEDIDAS 

A entidade atendeu de forma totalmente gratuita através de programas voltados para a 

assistência social conforme descrito: 

 

 

NOTA 16 – TRABALHO VOLUNTÁRIO 

Conforme Resolução CFC nº 1.409/12 que aprovou o ITG 2002, item 19, a entidade 

reconhece pelo valor justo a prestação de serviço não remunerado do voluntário, que é 

composto essencialmente por pessoas que dedicam o seu tempo e esforço na execução de 

ações realizadas na entidade. 

NOTA 17 – ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDOS 

Do total de isenção de INSS cota patronal, tem-se a seguinte distribuição, por área de 

atuação: 

 

NOTA 18 – REQUISITOS PARA ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

A Ágape é uma entidade de assistência social sem fins lucrativos e econômicos, de direito 

2020 2019

203.124,45 127.690,88    

403.180,22 555.233,80    

606.304,67 682.924,68    

Subvenções e Doações governamentais (com restrição)

Receitas de atividade meio sustentáveis (sem restrição)

Total

RECEITAS (EM REAIS)

Governo Estadual

Total do período 203.124,45                       22.958,33                          

Governo Municipal 203.124,45                       -                                   

-                                  -                                   

Pessoas Físicas -                                  22.958,33                          

SUBVENÇÕES E DOAÇÕES FINANCEIRAS E PATRIMONIAIS (EM REAIS)

ORIGEM COM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO

Termo de Colaboração 0006/2020 - Munic Iracemápolis 8.245,41                             

Total 8.245,41                             

CRÉDITOS A RECEBER (EM REAIS)

Entidade Valor em R$

Assist Social Ativid Meio

34.418,09      -             

Receitas com promoções de eventos 4.103,00        -             

11,18            -             

Receita de gratuidade atendimento a crianças e adolescentes 318.000,00    

Trabalho Voluntário Profissional 42.540,00      -             

4.107,95        -             

403.180,22    -             

Receitas de Aplicação Financeira

Benefícios obtidos - Renúncia Fiscal

Total do período

RECEITAS FINANCEIRAS E OUTRAS RECEITAS (EM REAIS)

Receitas de doações e contribuições voluntários

Assist Social Ativid Meio

78,97          -               

437,82        -               

275,00        -               

3.670,00     -               

23.587,24   -               

493,00        -               

3.639,02     -               

1.995,13     -               

6.590,20     -               

40.766,38   -               Total

Combustíveis e Lubrificantes

Aluguel

Propaganda e Publicidade

Material de consumo

Depreciação

Outras despesas administrativas

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

Energia Elétrica

Telefone e Internet

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Média Mês
 Custo/ Ano 

em R$ 

150 318.000,00    

150 318.000,00    Total

GRATUIDADES CONCEDIDAS

Área de atuação

 Atendimento 

Assistência Social

Total 4.107,95                             

Ano Assistência Social Total

2020 4.107,95                                    4.107,95                             

ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUIDAS

Contribuições Isenção

Contribuição Social Autônomos 4.107,95                             



 

Diário Oficial 
Município de Iracemápolis 

Nº 041 - ANO IX 
Quarta – Feira, 10 de Março 

de 2021 

Prefeitura Municipal de Iracemápolis 
www.iracemapolis.sp.gov.br 

 

PODER EXECUTIVO 
 

9 

privado, previsto no artigo 12 da Lei nº 9.532/97 e artigo 1º da Lei 12.101/09, e por isso é 

reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social (isenta), na qual usufrui das 

seguintes características:  

- a isenção pode ser revogada a qualquer tempo, caso não sejam cumpridas as situações 

condicionadas em Lei. 

- existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidade é dispensada de 

pagar o tributo. 

- há o direito (Governo) de instituir e cobra o tributo, mas ele não é exercido. 

 

NOTA 19 – REQUISITOS PARA MANTER A ISENÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

Para usufruir da isenção tributária determinada em Lei, a Ágape cumpre os seguintes 

requisitos: 

- não concede a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 

remuneração, vantagens ou benefícios direta ou indiretamente, por qualquer forma ou título, 

em razão das competências, funções, ou atividades que lhe sejam atribuídas pelos 

respectivos atos constitutivos; 

- aplica sua renda, seus recursos e eventual superávit integralmente no território nacional, 

na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

- não distribui resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de patrimônio, 

sob qualquer forma ou pretexto; 

- tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a destinação 

do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos congêneres ou a 

entidades públicas. 

 Além desses requisitos, cumpre ainda: 

- possui certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa de débitos relativos 

aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e certificado de 

regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

- mantém sua escrituração contábil regular que registre receitas e despesas, bem como a 

aplicação da gratuidade de forma segregada, em consonância com as formas emanadas do 

Conselho Federal de Contabilidade 

- conservam em boa ordem, pelo prazo legal os documentos que comprovem a origem e a 

aplicação de seus recursos e os relativos a atos ou operações realizados que implique 

modificação da situação patrimonial. 

 

NOTA 20 – SEGREGAÇÃO CONTÁBIL DAS ATIVIDADES 

 

As atividades desempenhadas pela entidade foram segregadas exclusivamente em 

assistência social. 

 

Iracemápolis SP, 31 de dezembro de 2020. 
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